ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SME Nº XXXX, DE XX DE NOVEMBRO DE 2025.
PLANO DE TRABALHO
1. Identificação do Proponente:
Nome da Organização: 
CNPJ: 				 
Endereço:
Complemento:		Bairro: 			CEP: 
Telefone: (DDD) 		 
E-mail: 
Site:
Dirigente da Organização:
CPF:				 RG: 			Órgão Expedidor: 
Endereço do Dirigente:

2. Dados do CEI:
Nome: 
Endereço: 
Horários de funcionamento: 
Nome do Diretor do CEI: 
Valor Per capita/ mensal: R$ (extenso). 
Custeio de locação – Aluguel + IPTU (se o caso) R$.
Valor total mensal: R$ (extenso).

3. Histórico do Proponente (experiências na área, parcerias anteriores):
(Experiências relacionadas à educação, principalmente voltadas à educação infantil. Se já teve ou tem outra unidade de educação infantil.)

4. Descrição do Objeto
Colaboração entre SME e a (nome da organização parceira) visando à manutenção em regime de mútua cooperação no CEI (nome do CEI) para atendimento de crianças na faixa etária de ____ a ____ anos, funcionando de segunda à sexta-feira, com carga horária mínima diária de 10 (dez) horas.

5. Público Alvo – Previsão:
___ crianças sendo ____ de berçário. 

6. Objetivos
Os Centros de Educação Infantil – CEIs, entendidos como espaços coletivos privilegiados de vivência da infância, visam contribuir com a construção da identidade social e cultural das crianças, fortalecendo o trabalho integrado do cuidar e do educar, em uma ação complementar à da família e da comunidade, objetivando proporcionar condições adequadas para promover educação, proteção, segurança, alimentação, cultura, saúde e lazer, com vistas à inserção, prevenção, promoção e proteção à infância, em regime de parceria e relação de complementaridade, cooperação, articulação e corresponsabilidade entre o poder público e a sociedade civil, com o objetivo comum de viabilizar e desenvolver uma Política Pública de Educação Infantil da Cidade de São Paulo.
Os bebês e crianças pequenas são sujeitos de direito e cabe às Unidades Educacionais da Rede Pública Municipal garantir que sejam assegurados. De acordo com o Currículo da Cidade – Educação Infantil (2018, p. 68) “o processo de aprendizagem acontece como resultado de uma construção pessoal dos bebês e das crianças, em interação ativa com as outras crianças de mesma idade e de idades diferentes, com os adultos e com os elementos da cultura com os quais entram em contato”.
E esse processo se materializa por meio das interações e das brincadeiras.
As experiências devem ser organizadas para e com as crianças em situações significativas, repletas de sentido, desafiadoras e instigadoras de ações e de descobertas.
O objetivo, portanto, é garantir que todas as crianças matriculadas na Unidade Educacional tenham acesso a experiências e vivências de vários saberes, linguagens e conhecimentos por meio de situações de aprendizagem qualificadas e de espaços e materiais adequados.
Além disso, proporcionar condições adequadas para promover educação, proteção, segurança, alimentação, cultura, saúde e lazer, com vistas à inserção, prevenção, promoção e proteção à infância, em regime de parceria e relação de complementaridade, cooperação, articulação e corresponsabilidade entre o poder público e a sociedade civil, com o objetivo comum de viabilizar e desenvolver uma Política Pública de Educação Infantil da Cidade de São Paulo.

7. METAS
Metas/Metodologia/Parâmetros
1. Matricular 100% (cem por cento) das crianças encaminhadas no sistema EOL, de acordo com o número de atendimento previsto para o CEI, assegurando o contato com as famílias informando sobre a disponibilização da vaga com os devidos registros, inclusive em caso de recusa.
. Acompanhar diariamente o EOL;
. Cumprir a legislação vigente da SME.
. Manter os dados do EOL atualizados, em especial endereço e contatos.
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

2. Acompanhar e tomar as devidas providências para assegurar a frequência de todas as crianças, efetuando os procedimentos de busca ativa nos casos de ausência sem justificativa, com os devidos registros.
. Realizar registros diários de presença em ambiente próprio;
. Orientar os familiares sobre a importância da frequência para o desenvolvimento integral da criança;
. Formalizar protocolos quando a ausência não for justificada, inclusive para a supervisão escolar e, se necessário, acionar o Conselho Tutelar.
. Manter atualizado o diário de classe ou plataforma disponibilizada pela SME;
. Manter arquivados no prontuário das crianças os registros de justificativas de ausências realizados pelas famílias e atestados médicos;
Realizar os registros dos procedimentos adotados em casos de ausências sem justificativas;
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

3. Garantir 100% (cem por cento) de gratuidade no atendimento, facultando às famílias o envio de itens de higiene pessoal e vestuário, (leite em pó e /ou fórmulas), se assim desejarem
. Impedir a cobrança de taxas/contribuições das famílias para qualquer finalidade;
. Não condicionar a matrícula/frequência da criança ao envio de qualquer tipo de material, itens de higiene pessoal e vestuário ou qualquer outra contribuição;
. Não solicitar, mas permitir envio, pela família, de itens de higiene pessoal e vestuário para uso no CEI, evidenciando a não obrigatoriedade;
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

4. Garantir a organização de todos os espaços para o pleno funcionamento do CEI.
. Organizar os espaços com base no Projeto Político Pedagógico - PPP de forma a ofertar espaços adequados e materiais de qualidade, que consideram a diversidade humana e cultural e as linguagens e culturas infantis.
. Oportunizar que os espaços internos e externos estejam organizados para garantir ampla circulação das crianças, contato com elementos da natureza, autonomia em seu desenvolvimento e escolha das materialidades;
. Assegurar ambiente adequado para a alimentação das crianças;
. Realizar ajustes necessários para a materialização da proposta pedagógica e a segurança dos profissionais e crianças.
. Registros do PPP;
. Registros da DRE;
. Plano anual organizado pela mantenedora.
. Meta a ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

5. Cumprir plenamente o Plano de Adequação.
. Observar legislação vigente;
. Organizar, em conjunto com o Núcleo de Parcerias da DRE, cronograma para execução de plano de adequação e manutenção, observando orientação do Engenheiro da DRE;
. Utilizar registros do acompanhamento realizado pela DRE e os apontamentos frutos da Autoavaliação Institucional;
. Registros da DRE;
. Plano organizado pela mantenedora.
. Meta a ser observada pelo Gestor de Parcerias. 

6. Manter o quadro de recursos humanos previsto, observados os prazos da legislação vigente.
. Assegurar, de acordo com a legislação vigente, a reposição de qualquer funcionário afastado.
. Manter o banco de dados atualizado no SIGEP e documentação dos funcionários arquivada em prontuário na unidade educacional; 
.Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

7. Garantir a formação continuada dos profissionais de acordo com as propostas da SME.
. Organizar grupos de formação continuada sob a coordenação do Coordenador Pedagógico;
. Frequentar as formações organizadas pela SME/DRE;
. Realizar todas as reuniões/paradas indicadas em publicação da SME;
. Utilizar como referência para a formação continuada todos os documentos curriculares publicados pela SME;
. Organizar Plano de Formação continuada da equipe docente, garantindo o mínimo de horas previstas na IN própria;
. Realizar registros de reuniões formativas coletivas, com indicação das discussões realizadas e encaminhamentos acordados, com assinatura dos participantes;
. Realizar o registro da formação continuada realizada nas unidades para documentação do processo formativo;
. Realizar formação dos funcionários do quadro de apoio, em consonância com o desenvolvimento de suas funções;
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

8. Manter organizada e atualizada 100% (cem por cento) da documentação da Unidade Educacional, das crianças atendidas e dos funcionários, inclusive os registros pertinentes no sistema EOL.
. Organizar e atualizar toda a documentação referente aos profissionais e estudantes para que sejam acessadas sempre que necessário;
. Organizar e atualizar toda a documentação pedagógica.
. Manter atualizados os registros de reuniões e atendimento às famílias/responsáveis e Conselho de CEI;
.Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

9. Garantir uma alimentação saudável, de qualidade e com boa apresentação a 100% (cem por cento) das crianças atendidas, segundo o disposto no Programa de Alimentação Escolar de São Paulo (PAE).
. Organizar cardápio semanal de acordo com as orientações da SME/CODAE, afixando em local visível; 
. Realizar o preparo dos alimentos e assegurar as formas e horários de distribuição de acordo com os manuais e orientações da SME/CODAE;
. Adquirir todos os gêneros alimentícios necessários à alimentação dos bebês e crianças com variedade, qualidade e quantidade definidas pelas normativas da SME/CODAE;
. Garantir qualidade higiênico-sanitária e sensorial, quantidade (porcionamento) e diversidade dos alimentos ofertados aos bebês e crianças, respeitando a especificidade de cada faixa etária e as recomendações da SME/CODAE;
. Incentivar o aleitamento materno;
. Garantir a oferta de dietas especiais com prescrição médica;
. Promover formações para as equipes envolvidas na alimentação;
. Assegurar que a água filtrada esteja ao alcance de todas as crianças em canecas e/ou copos de uso individual disponibilizados pelo CEI, com frequente higienização;
. Incentivar os bebês e as crianças a experimentarem os alimentos, manusear os utensílios e a conviver à mesa, respeitando seus ritmos, nos momentos de alimentação; 
. Manter disponível e organizado os registros de todas as visitas mensais da(o) nutricionista assessora(or) e apresentar relatório de visita da(o) nutricionista da CODAE com as orientações sobre a cozinha, lactário, despensa e refeitório feitas às equipes gestora e da cozinha;
. Manter disponível e organizada a documentação necessária para o acompanhamento da alimentação escolar: controle de estoque e refeições servidas, cardápios, guias de remessa, comprovante de higienização da caixa d´água e procedimentos de controle de pragas, laudo médico de restrição alimentar, atestado de saúde ocupacional das cozinheiras e auxiliares de cozinha, manual de boas práticas e procedimentos operacionais padrão, entre outros. 
. Meta ser observada pela (o) Nutricionista Assessora(o) em seu relatório e nas visitas das Nutricionistas da SME/CODAE.

10. Garantir condições, ambientes e conservação dos espaços adequados para o bem-estar e o desenvolvimento integral de todas as crianças atendidas.
. Manter as salas de atividades em boas condições e arejadas, realizando reparos sempre que necessário;
. Manter o mobiliário adequado à faixa etária;
. Respeitar a proporção adulto x criança;
. Garantir a diversidade de materiais, inclusive com materiais de longo alcance, em número suficiente;
- Realização de formação continuada para todos os profissionais que atuam na Unidade;
. Avaliação - Indicadores de Qualidade da EI Paulistana;
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

 11. Implementar e manter instrumentos de participação da comunidade, garantindo transparência nas ações da Unidade Educacional.
. Fomentar a participação dos familiares na Autoavaliação Institucional – Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana;
. Assegurar a participação dos familiares nas reuniões bimestrais e no Conselho de CEI;
. Utilizar diferentes formas de comunicação com os familiares para além dos registros escritos.
. Registros das ações / reuniões com familiares;
. Avaliação - Indicadores de Qualidade da EI Paulistana.
.Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

12. Proporcionar aprendizagens e vivências enriquecedoras para 100% (cem por cento) das crianças matriculadas em consonância com as diretrizes da SME.
. Garantir a materialização do Currículo da Cidade – Educação Infantil em todos os ambientes da Unidade Educacional ofertando situações de aprendizagem adequadas a cada faixa etária.
. Fomentar a escuta da criança;
. Planejamento dos educadores;
. Registro do processo de formação continuada;
. Participação na formação continuada ofertada pela DRE;
. Resultados da Avaliação Externa da EI.
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

13. Garantir a qualidade das atividades com e para as crianças em consonância com as diretrizes da SME.
. Oportunizar proposições que considere as falas, escolhas e curiosidades das crianças;
. Realizar o Plano de Atendimento Educacional Especializado, com o apoio do CEFAI/DRE;
. Implementar o Currículo da Cidade – Educação Infantil;
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

14. Organizar planejamento das atividades por meio do registro;
. Problematizar a prática e realizar reflexões nos horários coletivos de estudo – educadores e coordenação pedagógica – a fim de qualificar a ação docente;
. Realizar planejamento da prática pedagógica com vivências a serem desenvolvidas com cada turma, considerando o Projeto Político Pedagógico do CEI;
. Realizar registros do desenvolvimento das atividades e aprendizagens para apresentação às famílias; 
. Compras realizadas pela Unidade Educacional;
. Resultados da Avaliação Externa da EI;
. Registros realizados por educadores – do planejamento ao registro individual do bebê ou da criança pequena.
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente.

15. Manter a limpeza e higiene de todos os ambientes do CEI a fim de assegurar um ambiente de qualidade para as crianças.
. Garantir a limpeza e higiene de todos os ambientes respeitados os protocolos de procedimento operacionais padrão;
. Assegurar todos os insumos necessários à realização da limpeza e higienização de todos os ambientes, inclusive nos horários de entrada/saída e períodos de descanso das crianças;
. Realizar poda de mato de forma periódica e na apresentação de urgência, assegurando o uso das áreas verdes e externas do CEI;
Assegurar limpeza de caixas d’água, caixas de gordura, canaletas, calhas, dedetização e desratização de forma periódica;
. Avaliação – Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana;
. Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório mensalmente.

16. Garantir a boa e regular aplicação dos recursos recebidos, de acordo com a Planilha de Aplicação de Recursos.
. Utilizar as verbas públicas de acordo com a legislação vigente de modo a assegurar os direitos dos bebês e crianças pequenas;
. Planilha de Aplicação de Recursos;
.Meta ser observada pela Supervisão Escolar em seu relatório bimestralmente e pelo Núcleo de Parcerias da DRE na aprovação da prestação de contas trimestral.

Os resultados da realização da Autoavaliação Institucional – Indicadores de Qualidade da Educação Infantil Paulistana – serão tomados como referência para as adequações e encaminhamentos necessários, bem como os relatórios produzidos por meio do acompanhamento realizado pela DRE.
8. Materialidades
Para garantir a qualidade das atividades para e com os bebês e crianças pequenas é necessário assegurar a oferta de diferentes materiais, dentre os quais:
Materiais de largo alcance: essa é uma terminologia recentemente incorporada no vocabulário da Educação Infantil para referir a materiais que não têm a priori um significado definido e que a partir deles a criança tem uma margem maior de atividade, já que no uso desses materiais elas podem criar novos significados (por exemplo: toquinhos de madeira com os quais a criança define no uso se funcionarão como blocos de construção, objetos para um jogo simbólico ou mesmo em um jogo de regras com os companheiros de brincadeira). São materiais de largo alcance uma infinidade de objetos, tais como: pedaços de madeira de diferentes tamanhos, pedaços de cano, cordas, rolhas, tampas de garrafa, garrafas pet, miçangas, pedras, espirais, carreteis, panos, materiais recicláveis em geral.
Será necessário garantir que estes materiais estejam bem cuidados e organizados.
Livros de Literatura: disponibilidade de livros de diferentes Gêneros
Materiais para pesquisa: livros de gêneros diversificados, diferentes portadores com textos informativos / textos de divulgação científica, revistas, jornais etc.
Materiais de faz de conta: bonecos, bonecas de diferentes etnias, panelinhas, peneiras, colher de pau, panela, tampas, potes, carrinhos, fantasias, máscaras, comida de brinquedo etc.
Materiais para escrita e atividades de arte: lápis, canetas de diferentes cores, papel, giz de cera, canetas hidrográficas, giz, tintas, argila, areia, tesouras, fita adesiva, cola, adesivos, varetas, materiais naturais etc.
9. Calendário Anual de Atividades
Deverá ser organizado com base na publicação da Secretaria Municipal de Educação, inseridas as especificidades da Unidade, e apresentado anualmente a DRE.
	DADOS DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA

	Previsão de Atendimento/Público

	Sala nº
	M²
	Capacidade máxima
	Atendimento proposto
	Nº Professores

	
	
	Berçário
	MG
	Agrupamento
	N° Crianças
	

	1
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	2
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	3
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	4
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	5
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	6
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	7
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	8
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	9
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	10
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	11
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	12
	 
	0
	0
	 
	 
	 

	TOTAL
	0
	0

	VOLANTES
	0

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	[bookmark: _GoBack]

	DADOS DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA

	Quadro de despesas com recursos humanos

	Quantidade
	Cargo
	Carga horária
	Remuneração
	INSS patronal
	Vale Transporte 
	FGTS     8%
	PIS           1%
	Provisão   21/57%
	Custo total

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	 
	
	
	
	
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	
	
	
	
	
	
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	
	
	
	
	
	
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	
	
	
	
	
	
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	TOTAL
	0,00
	0,00
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	

	
	DADOS DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA

	
	Quadro Geral de Receitas e Despesas - MENSAL

	
	TIPO DE DESPESA
	VALOR PREVISTO – R$
	%

	
	Recursos Humanos
	 
	

	
	Custos gerais (Alimentação, material de higiene e limpeza, material de escritório, material pedagógico, manutenção, bens permanentes, rateio,concessionárias outras)
	 
	

	
	TOTAL
	
	

	
	Acréscimo para custear locação
	 
	 

	
	IPTU
	 
	 

	
	TOTAL GERAL
	
	 



	DADOS DA ORGANIZAÇÃO PARCEIRA

	MEMÓRIA DE CÁLCULO DO RATEIO DE DESPESAS

	Quantidade de CEIs da Organização:
	 

	Funcionários
	Departamento
	Função
	Salário
	Encargos
	Provisão 
(21,57%)
	Total

	Nome completo do funcionário 1
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 2
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 3
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 4
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 5
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 6
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 7
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 8
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 9
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 10
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 11
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	Nome completo do funcionário 12
	 
	 
	 
	 
	0,00
	0,00

	TOTAL 
	 
	 
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Valor rateado entre as unidades
	 
	 
	 
	 
	 
	 



